
 

 

Indicação n. 14/2026 

Gabinete Vereador Marinho da Marrom 

 

 

INDICA AO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO 

MUNICIPAL DE CRUZEIRO/SP, JOSÉ KLEBER 

LIMA SILVEIRA JUNIOR QUE DETERMINE 

AO SETOR COMPETENTE DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL QUE 

PROCEDA, COM EXTREMA URGÊNCIA, AO 

CONSERTO E MANUTENÇÃO DA ESTRADA 

COLINAS DA MANTIQUEIRA – RUFINO DE 

ALMEIDA, TENDO EM VISTA O ESTADO 

PRECÁRIO EM QUE SE ENCONTRA. 

 

 

VEREADOR MARIO APARECIDO RIBEIRO – MARINHO DA 

MARROM, no uso de suas atribuições legais, vem, respeitosamente, por meio desta, requerer 

a atenção de Vossa Excelência para INDICAR que determine ao setor competente da 

Administração Municipal que proceda, com extrema urgência, ao conserto, manutenção e 

melhoria da Estrada Colinas da Mantiqueira – Rufino de Almeida, inclusive com a colocação 

de material adequado no solo, a fim de restabelecer condições mínimas de trafegabilidade. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação se faz extremamente urgente, diante das inúmeras 

reclamações da população local, que vem enfrentando graves dificuldades de locomoção em 

razão do estado precário da referida estrada. Vejamos imagens do local: 
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Atualmente, o local apresenta excesso de barro, fazendo com que 

veículos fiquem constantemente atolados, tornando o tráfego praticamente impossível, 

sobretudo em períodos de chuva. Tal situação tem causado sérios transtornos aos moradores, 

além de colocar em risco a segurança de quem precisa transitar pela via. 

 

O problema se agrava ainda mais pelo fato de que o transporte escolar 

não consegue acessar a estrada, impedindo que crianças sejam buscadas para frequentarem as 

aulas, o que configura grave violação ao direito fundamental à educação, garantido pela 

Constituição Federal. 

 

A população do local clama por providências imediatas, sendo 

indispensável a colocação de cascalho ou outro material apropriado no solo, bem como a 

realização dos reparos necessários, para que a estrada volte a oferecer condições mínimas de 

uso. 

 

Diante disso, é imprescindível que o Poder Executivo adote medidas 

urgentes, atendendo a uma demanda justa, necessária e humanitária da comunidade, 

especialmente para garantir o acesso das crianças à escola e a dignidade dos moradores da 

região. 
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Certo de poder contar com a atenção e o empenho de Vossa Excelência 

no atendimento a esta demanda comunitária, renovo protestos de elevada estima e 

consideração. 

 

Cruzeiro, 28 de janeiro de 2026. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Mário Aparecido Ribeiro 

Vereador – Marinho da Marrom (Republicanos) 
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